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1ft RJE:A.JUSTAA TJilllELADlE VENCH4lElNiTOS
DOS SERVIDORES PUBLICOS ~ICIPA
KS DlE SAlNiTALUZIA DnOlESTlE/RO." lE
DÁ OUTRAS PROVKDmCIAsnn •

.JosÉ ~O PIO, Prefeito do Muni-
cipio de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia, nc uso de su
as atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SJilllER,que a Câmara Municipal de
Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia, aprovou e EU sanciono
e promulgo a seguinte.

LEI: (

Art. 12 - Fica reajustado os vencimen
tos dos servidores públicos Municipais de Santa Luzia D'Oeste
Estado de Rondônia, de acordo com os:valores constantes dos
anexos I e 11 desta Lei.

Art. 22 - Suprimido.
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a
12 de Julho de 1.993.

Art. 42 - Ficam revogadas as disposi-
ções em contr~rio.

Pal~cio Catarino Cardoso, 26.07.93.
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ANEXO "lI" DA LEI NQ 119/AJ/93.===============================

CARGOS COMISSIONADOS VALOR VENCIMENTOS Cr$

Secret~rio Municipal 22.120.000,00
Auditor Interno e Geral do Municipio 22.120.000,00
chefe de Gabinete 22.120.000,00
Assessor Juridico 22.120.000,00
Assessor Especial I 22.120.000,00
Diretor Clinico Geral 17.700.000,00

17.712,000,00Assessor de Planejamento
Assessor Especial de Saúde
Diretor de Departamento
Assessor Especial 11

Coordenador da Guarda Mirim

14.200.000,00
12.398.0CO,00
12.398.000,00
12.398.000,00
12.398.0CO,00

9.741.000,00
7.970.000,00

7.970 .000,00

Assessor de Imprensa
Coordenador da Creche
Chefe de Divisão
Secret~rio da Junta Servo Militar

Pal~cio Catarino Cardoso, 26.07.93.
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CONTo ANEXO "I" DA LEI NQ 119/AJ/93===================================

Auxiliar Administrativo/
Auxiliar de Raio X~

/Auxiliar de Desenho
Auxiliar de Enfermagem~

6.084.889,53
6.084.8e9,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.179.965,92
~.084.889,53
6.084.889,53
6.417.656,91
6.084.889,53
6.084.889,53
7.035.653,51
6.179.965,20
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53
6.084.889,53

Carpinteiro--'
Pe dr-e í r-o-"

--
Encanador'
Pinto~
Mecânicif
Borracheiro/
Operador de Moto Serra~
Cove irCY'"
Fiscal Tributário/
Fiscal sanitário~
Pro~essor Nivel IV 20 horas ~
Professor Nivel III 20 horas r
Professor Nivel II 20 horas'
Professor Nivel I 20 horas~
Agente de PortariéV
Agente de Saúde~
Guarda---
Auxiliar Serviços Diversos~
BraçaV
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ANEXO "I" DA LEI NQ 119/AJ/93.==============================

FUNÇÃO

Médico plantão de 24 horas!
J

Advogado , /
Médico Veterinario
Odontológo plantão 12 horasl

Engenheiro Civil
Bf.oqu.í.m.í c o-

Enfermeira Padrãô
Outras funções nivel superior/
Médico plantão 12 horas/
Odontólogo plantão 06 horas/
Técnico de administração/
Técnico Agricola!
Técnico Agropecuárial

Técnico Contabilidade~
Téc. Orçamento Construção Civil~
Técnico Laboratóri~
Técnico Desenh/ /

operador de Raio X
Outras Funções de Nivel Técnico~
Opera?or Máquina Pesada~
Mecânico de Máquina Pesada ~

~Agent; Administrativo 2Q Grau~
Topógr.afo,,"~

r-'Motorista Veiculo Leve/

J
Motorista Veiculo PesadoY

Pr'ofessor Nivel IV 40 horas
Professor Nivel 111 40 horas
Professor Nivel 11 40 horas
PrnfARRnr l\Ti VF 1 f ~n hnrFls

VALOR EM CR$

8.000.000,00
22.138.200,00
16.638.369,81

3.983.055.95
16.638.369,81

7.900.000,00
14.261.459,84
22.138.200,00

4.000.000,00
1.901.527,98
7.606.111,90
7.606.11'1,90
7.606.111,90
7.606.111,90
7.606.111,90
7.606.111,90
7.606.111,90
7.606.111,90
7.606.111,90
8.081.493,90
7.606.111,90'----
6.655.347-;9Z--

6.655.347,92
6.655.347,92
7.606.111,90

13~310.695,84
9.507.639,89
8.081.493,90
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